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Acórdão n" 	2101-00357 — 1" Ciimara /  ia  Turma Ordinária 

Sessão de 	23 de setembro de 2.010 

Mate' ia 	1R.PF 

Recorrente 	Ivandro Gina dc Souza 

Recorrida 	1 a Tarma/DRI-Rio de .Janeiro 11/RJ 

ASSUNTO:  IMPOS . 10 SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA 1RPF 

Exercício:  2005 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS 

As exclusOes estabelecidas no inciso FIE do art. 10 da Lei 8.852/94, 
correspondem ao C012Ceil0  dc remunera0o, não se referem a isenção ou. não 
incidencia. do IRPF.. 

Recurso negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
proviniento ao recurso, nos lermos do v -oto do R'lat f. 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Alexandre Naoki 
Nishiok.a., Ana .Neyle Olímpio Holanda, Caio Marcos  Cândido,  Gonçalo Bonet Allage, José 
Raimundo Tosta Santos e Odmir Fernandes, 



Relatório  

Trata-se de Recurso Voluntúrio da decisdo da l a  Turma de _I ulg,amento da 
DM,  do Rio de faneiro IL que manteve a exigência do IRPF do exereicio de 2005, decorrente 
da. omissao de rendimentos dc RI>x  .649,00„ corn compensacao do IRRË sobre os valor om judo 

A decisao recorrida manteve a exigência em razao de  nulo  haver a exclusdo do 
rendimento tributável do adicional por tempo de setvico, previsto na  alínea "n" inciso  Ill, do 
alt. 10, da Lei 8..852/94, 

Nas razões de recurs° sustenta, em  síntese,  Os rendintentos ditos omitidos 
decorrem do adicional por tempo de serviço, recebido da Marinha do Brasil,  nulo sujeito ao 
imposto na fbrina do art. 10. III, a, da Lei 8,852/94, 

Voto 

Conselheiro Odmir Fernandes, Relator 

0 rccurso preenche Os requisitos de admissibilidade e deve ser  conhecido. 

Sustenta o Recorrente que os  rendimentos omitidos deconem dos adicionais 
por tempo de servi o, previstos  na alínea "a", inciso II1, do art 	da Lei 8,852/94 

A fiscalizacao ado nega este fato, diz apenas que a exclusao prevista em lei 
do conceito de remuneracao, sem excluir o rendimento da tributacao, 

Vejamos a disposicao normativa  da alínea "1" inciso  111, do art 10 da Lei 
8,852/94, e o paragralb primeiro. 

"Art 1" Para os efeitos desta Lei, a renibuicõo pecuniarra 
devida na administracao pública direta, fundacional 
de qualquer dos Poderes da Uniiio compreende. 

- (wino vencimento 

a) a retribuiçõo a guy se r(!.kre o art 40 da Lei n" 8 112, de II 
de dezembro de 1990, devida pelo evercieio do cargo, 
para ov seividores civis por eta regidoy, 

o suíório b('Isico estipulado em planes. 00 mbelas •de 
ioribuiç-ao on nos conti  atos  de trabalho, convenções, acordos 
OU  drssidios coletivoy, para 05 empregados de empresas 
públicas, de sociedades de economia de  suas subsidiárias, 
controladas ou coligadas, ou  de quaisquer empresas  ou 
entidades de cup) capital ou  património o poder pnblico tenha o 
eontrole chieto on indireto, inclusive em  virtude  de ineorporv(ao 
ao pair iriumnio pnblico, 

II- COMO vencirnentos, a .Yorna do vencimento básico com as 
vantagens permanentev relativas ao cargo, calm ego, pogo ou 
graduaçaó. 
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ill  coin° renzuneraçao, a soma dos vencintentos com os 
ddiciondis de tyn titer.  /rid/yid/11d e demais vantagens, FICSIOS 

tompreendidas as ,.( '10 li1)05 a natureza ou ao local de trabalho e 
a prevista 00 art 62 da 1-  ei n" 8112, de 1990, or, out, a pager sob 
O  mesmo frindamemo, sendo 

a) &arias; 

b) wade, de ulster cm razão de mudança de 8ede ou indenização 
de traTIVNli le; 

e) auvilioja; dame/Ito, 

d) gratificaçao de componsação organ/ca. a Tie se 1-  el/re o art 
18 da Lei 0Ü8  237, de 1991, 

e) saláriortarnilia, 

..,,,ratilica(ão on adicional natalino, on décimo-to (vim salário, 

g) (11)0110 pe2cuniiirto resultante da c.:onversdo de elk': 1/3 (um 
ter -(o) das fér 

) adicional ou wadi° natalidade, 

I) adicional ou auxilio Jimeral; 

j) adicional de grids, até o limite de 173 (um torço) sobre a 
retribuiçõ0 habitual., 

adicioned pela  JO estação de  servi(0 extraordinário, papa. 
atendor situagões excepcionais e temporárias, ohededdos os 
hmites  dc dura(ao evisros ern lei, contratos, ye,12,atamento;, 
convolve', eS, acordos out dissidios coletivos e desde que o valor 
peu,,o não evceda em mais de 50% ((inquenta por cent()) o 
estipulado paw a hora de trabalho na jornada normal, 

m) adicional noturno, enquanto  O serviço pormarrecer sendo 
prestado ern horário que firndamente sua concessão; 

(idicional pot. tempo de serviço; 

o) conversão de lic-voça-prémio em peer:cilia u...ultada para os 
empreç4ados de empresa pUblica  OU sociedade  de economia mista 
por ato normative), estatutário ort regulamentar anterior a I" de 

. filYereiro de 1994, 

p) adicional 	insalubridade, de per ierdosidade ou pelo 
exercido dc atividades penosas percebido durante 0 period() em 
que o bemficiário estiver sujeito as condições ou aos risars que 
derail) causa a suo concessão; 

hora repouso e alimentação e adicional de sobreaviso, a que 
SC rekTenz, respectivamente, o inciso 11 do art. 3" e o inciso  II do 
art 6 da Lei I," 5 811, de 11 de outubro de 1972, 



r) oun as  parcelas cujo caróter inden120161 1 0 este/(l ddinido em 
lei, ou s.eja reconhecido, no eimbito dos- empresa.s id/Nicas o 
sociedades de economia mista, poi' ato do Poder Eyecutivo. 

§. O (1iv)oYto no inciw 1H abrange adiantainentos'  desprovidos  
de natureza indenizatória. 

0 adicional por tempo de serviço, previsto  na alínea "n", inciso  Ill, do art.. 10 
da Lei 8,852/94, ndo significa dispensa da nibuta0o do readimento pelo nposto de renda na 
pessoa dsica  

0 paiiigrafo primeiro, ao estabelecer que todas as alineas, de "a" a "r" do 
referindo  inciso,  decortetn de adiantamentos, "desprovido de natureza indenizatória", esta  se  
referindo a  real:IMO a(a()„  Cl  oma dos vencimenios corn Os (tdicionais de carater individual c 
demais vantagens, fiestas compreendidas as relativas à natureza ou ao local de trabalho 
previsto  tio inciso HI. 

Por essa razao, a expressilo "exclust'io", ref coda no dispositivo, no significa 
exclusdo do rendimento, mas exclusdo do conceito de remunerayao. 

Direito ru ub  é texto de lei, mas sistema, o conjunto das disposicCies 
normativas, com os principios, conceitos e regras, dai. porque no contexto, o dispositivo nos 
conduz ao entendimento esposado pela decisdo Recorrida. 

Basta ligeira leitura ao dispositivo  pra  ver (TUC, existem outras  verbas  citadas 
na mesma disposicao normativa, a exemplo das ditlrias, ajuda de custo, sat:Frio de fainilia que 
possuem  isençdo do imposto; outras a exemplo do &elm° terceiro safitio„ na. mestna 
disposiedo, que possui tributaydo exclusiva  na fonte sem permitit sequer o ajuste ou 
compensaçdo  na  declaraydo anual de rendimentos.. 

Ante o exposto, conheço e nego provimento  ao recurso para manter a decisdo 
recorrida e a autuacao, 
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